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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Julio Cesar 

EMENDA MODIFICATIVA N°. 	— C /9 

(Do Senhor Deputado Julio Cesar) 

Ao Projeto de Lei no 1.748/2017 que 
-Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Distrito Federal o 'Dia do 
Trabalhador Joalheiro, Lapidário e 
Relojoeiro'', 

Dê-se .à Ementa -do-Projeto de Lei no 1.748/2017, a seguinte redação: 
; 

"Institui e inelui- no-Calétidárid Oficial de Eventos do Distrito Federal o 

'Dia do Trabalhador Joal'heird,ÏaPíOà.rid, Oéâiãg-nér de Joias e Relojoeiro'." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda obj,egva.,alterar a Ementa, do Projeto de Lei 

1.748/2017, incluindo-se, a pedido dos profissionais, o Designer de Joias. 
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